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PORTARIA/GAB/ SEFAZ N.º 389/00 

Publicado no D.O.E de 24/07/00

Altera a Portaria n.º 385/99, que estabelece procedimentos para as operações com mercadorias destinadas à exposição e feira no Território Roraimense  e da outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso de suas atribuições  que lhe  são conferidas  pelo Decreto Governamental n.º 005-P, de 4 de janeiro de 1999.
RESOLVE 

Art. 1º Altera o artigo 6º da PORTARIA/GAB/SEFAZ N.º 385/99 como segue: 

Art. 6º - A comercialização das mercadorias far-se-á, exclusivamente,  a contribuinte  inscrito no Cadastro Geral da Fazenda do Estado de Roraima- CGF, o qual deverá apresentar, obrigatoriamente, a Ficha de Inscrição Cadastral – FIC.

Art.  2º - Esta Portaria entra  em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial do Estado de Roraima, revogando-se as disposições  em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 SECRETARIA DE ESTADO  DA FAZENDA DE RORAIMA, em Boa Vista, 21 de  julho  de  2000.

ROBERTO LEONEL VIEIRA

Secretário de Estado da Fazenda
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